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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2007 
EDITAL N.º  027/2007 

 
 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DE INSCRIÇÕES DE 
CANDIDATOS AO CONCURSO PÚBLICO 
ABERTO PELO EDITAL Nº 023/2007 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
    VILMAR PERIN ZANCHIN, Prefeito Municipal de Marau, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA 

PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO FINAL das inscrições dos candidatos ao CONCURSO PÚBLICO 

aberto pelo Edital n.º 23/2007, de 14 de novembro de 2007. 

I – Os candidatos relacionados no Anexo I do Edital n.º 25/2007, estão aptos a prestar a 

Prova Escrita, que será realizada no dia 16 de dezembro de 2007, nos locais e horários descritos 

abaixo: 

 
Cargo / Emprego Horário Local 

Atendente de Creche (Do candidato ADENIR 
SHUSTER GRIGOLETO até PRISILA 
BENEDETTI) 

09 horas 
Instituto Educacional Santo Tomás 
de Aquino - Rua Rui Barbosa, 194 
– Centro 

Atendente de Creche (Da candidata 
RAFAELA CARRARD até ZOLAIR LOURDES 
CONTERATO SCATOLIN) 
 
Agente Comunitário de Saúde 

09 horas 
Escola Estadual Charruas - 
Avenida Barão do Rio Branco, 885 
- Centro  

Agente de Fiscalização – Área Ambiental e 
Agente de Fiscalização – Área Obras e 
Posturas 09 horas Escola Estadual Anchieta - Rua 

Anchieta, 335 - Centro 

Procurador Jurídico 
Arquiteto 
Motorista 

14 horas Escola Estadual Anchieta - Rua 
Anchieta, 335 - Centro 

Agente Administrativo 
 

14 horas 
Instituto Educacional Santo Tomás 
de Aquino - Rua Rui Barbosa, 194 - 
Centro 

 
III – O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das provas, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o início das mesmas, 
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munido do comprovante de inscrição (boleto devidamente pago), documento de identidade com 

foto (original) e caneta esferográfica azul ou preta. 

IV – Maiores informações poderão ser obtidas pelo site www.e-premier.com.br e 

www.pmmarau.com.br (em caráter meramente informativo). 

V – Revogadas as disposições em contrário, este Edital entra em vigor na data de sua 

Publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU  
Aos 10 dias do mês de dezembro de 2007. 

 
 
 
 

 VILMAR PERIN ZANCHIN 
Prefeito Municipal de Marau 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:  
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http://www.e-premier.com.br/

	VILMAR PERIN ZANCHIN
	EDGAR CHIMENTO


